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Decreto nº. 6.483, de 7 de janeiro de 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho 
Municipal de Políticas do Es-
porte e Lazer do Município de 
Ibirataia para o quadriênio 
2025–2029 e dá outras provi-
dências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.174-A, de 17 de junho de 2021, 
que institui o Conselho Municipal de Políticas do Esporte e Lazer; 
 
CONSIDERANDO a indicação formal dos membros titulares e suplentes encami-
nhada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, por meio do Ofício nº 
311/2025, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal 
de Políticas do Esporte e Lazer do Município de Ibirataia, para o quadriênio 2025 a 
2029, conforme a seguinte composição: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
a) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

• Titular: Ivan Evangelista dos Reis Júnior 
• Titular: Marlon Fonseca Oliveira 
• Suplente: Ariadne Ferreira dos Santos 
• Suplente: Sandro Laerth Souza dos Santos Filho 

b) Secretaria Municipal de Saúde 
• Titular: Huton Pereira Basílio dos Santos 
• Suplente: Jocinaldo Brito da Rocha 

c) Secretaria Municipal de Educação 
• Titular: Venicius Santos Fernandes 
• Suplente: Marcos Santos Fernandes 

d) Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social 
• Titular: Josival Santos Santana 
• Suplente: Barbara Cardoso 

e) Chefe do Poder Executivo 
• Titular: Ravi Oliveira Machado 
• Suplente: Marluir da Silva Santos 

 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
a) Liga Ibirataense de Futebol 
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• Titular: Damião Jordão Santos 
• Suplente: Edeval Oliveira da Silva 

b) Representante dos atletas ou paratletas amadores em plena atividade 
• Titular: Ederval Reis Moura 
• Suplente: Cid Brandão dos Santos 

c) Representante das associações esportivas do Município 
• Titular: Josenilton Barreto Silva 
• Suplente: Daniel Barreto Souza 

d) Representante das associações de moradores ou de bairros 
• Titular: Caique Santiago Ferreira 
• Suplente: Tauan Pereira da Silva 

e) Representante de equipes ou associações da zona rural 
• Titular: Adailton Santos de Miranda 
• Suplente: Elias Antonio de Souza Neto 

f) Representante de entidades de pessoas com necessidades especiais 
• Titular: Bernadete Silva Tinôco 
• Suplente: Neila Silva Santos Mendonça 

 
Art. 2º. O mandato dos membros nomeados por este Decreto será exercido no pe-
ríodo de 15/12/2025 a 15/12/2029, nos termos da legislação municipal vigente, per-
mitida a recondução, quando cabível. 
 
Art. 3º. A participação no Conselho Municipal de Políticas do Esporte e Lazer será 
considerada serviço público relevante, não remunerada. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 7 de janeiro de 
2026. 
 
 
 
 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 
Prefeito Municipal 

 


		2026-01-07T11:05:29-0300




